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PKH óffU RAM NIC IPALDECOIVARAS 
CARi ETE DO PREFEITO 
A,·. Raimundo Ma.nins. 522 • Cen1ro • Fones: (86) 3261-] 1 1 
C PJ 41.522.JJS/0001-57 • CEP.: 64.335-000 • Coivardl>- .Piau í 
E-mai l: prt'fcitur11dccoivamslâ'ho1mail.com 

CONTRA TO Nº 030/2019 

Controlo de pnstaçllo de serviço.• por ILmpo 

determinado nos tenrws do Art. 2• VI da Lei Municipaf 

n• 158nOJO, de .17 de maia th 2010, combinada com a 

Leí Federal n'B.745, dt 09 de deumbrodt 191/3. 

Pelo presente instrumento de Contrato. de um lado. o M NTCf PJO DE COIVARAS. 

com s.:,de na Av : Raimundo Martins nº 522. CEP: 64.335-000. inscrita 110 CNPJ sob nº 

41.522.335/0001 -S?. d.oravnnte denominódfi apena., CO TRATANTE, nl$tc: Ato 

representado legitimamente pelo Exmo Prefeito Municipal, Senhor MARCELI "O 

ALMEIDA DE ARAÚJO, bt:asileiro, casado. oom R0 sob n" 998,.390 - SSP/PI e CP n• 

3 3.940.563- l 5. residente- e domiéiliádO u Ruá Juraci Freire. nº 300, Centro. Coívwns - PJ. e 

de ou1 ro lado. a profissional liberal Senhora LAYENNA CO CALVES DO VALE. 

orasileira, casada. CPF n• 028.67S.90J-96, R.G, nº 2.502.368 - SSP/PI, e ctnde~ dornkiliw­

Conjunto Morada No,·a li. Q - 14, Bloco 06, 26 15, Morada ova, Teresina - PI . doravante 

denominada apen· CO TRATADA. no u:.o de suas àtribuições legàis que lhes silo 

conferidas. resolvem celebrar o presente CONTRA TO que se rc:gcra pelas cláusulas a seguir 

cxprnssas. 

CLÁUS. LA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O pe<:sente Contrato t.em c.on,o objélivo a exreução de serviços de Educadora Flsicu 

j11n10 âs famil ias beneíiciais pelos Programas Federais e Estaduais, taís como CRAS, SCFV t 

outros. 

Cl,.Á S LA SEGU DA - DO VALOR 

A contral.áda obriga-se a prestar serviço à Contratante, exercendo o função de 

Educ~on1 Fi,íca deste município. bem como a.~ = tarefa.~ con-elata.o;,, mediante a 

remuneração de R$ 1.534,64 (mil quinhentos e uinta e quatro reais e scssenla e 

c-.:ntavos). ,m,n«uiJ<. Fnntc de recursos: FMJ\S I CRAS, 

ÇI .ÁlfS\ rl .A TF.RCEIRA - DA .fORNAOA or,: TRABALHO F. 

Este CONTRATO terá prazo de \'igência a partir de OI de fevereiro de 2019 a 31 de 

deiembro de 2019. podendo ser prorrogado por igual período,. de aoordo com as panes 

CONTRATA TES. por escrito e por meio de Tenno Aditivo, conforme dispõe Art , S7 IJ da 

L.:i 8.666193 . 

CLÁUSULA. QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

A contratação ora pa.c1uada ~1)llld11-se no Arl. 25 da u:i de Licitações e Conlrolos, 

dada a im~abilidade de compeli~o. 

CLÁUSULA QUINTA -DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO 

O Presente CO TRATO somente poderá ser rescindido por mútuo acordo das partes. 

ou inad implência de suas cláusulas a qualquer tempo. com a ressalva de perdas e danos à 

parte que não deu causa li rescisão. podendo ser alterado nos termos da l~gislação vigente 

aplicá\·t-1. ou no inleresse do município, 

Cl.ÁUSUU SEXTA-DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cui:mirca de Altos. curn renúncia dE qu:alqu~r outrn. por mais 

privilegiada que seja, para dirimir 1.o<hl e qual.quer con1r011é:rsia que se fundut neste 

CONTRA TO ou na sua interprclaçào. 

E. por estarem as panes em pleno acordo e ajustados, assinam o presente insuumcnto 

de Contraio. em dWIS vias de igual teor e fonna. na presença. ela.,; testemunhas abaixo 

assinadas, pata que produza legflimos efeitos de direitos. 

TESTEMUNHAS: 

~~dp~ 
Layenna Gonçalves do Vale 

CO TRATADA 

0 1 ~~ 8. ~"bê 
RG. ~ . ~63 · ~-:JJ . 
02 A,lruoo,. L~ biw! J n;ta 
RG. a"'º t'1 
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Portaria n• 02012019 Comira (P[), 18 de revere.lro de 2019 

O Pmello Municipal de Cc,no■ ra1. 
F.~lado do Pl■ ui, nn u.'IO de SllH 

atribuJçOr, lc,:aí,, que lht c:onfere os 
aru. 83 11 e 93 IJ d1 Lei Orginica do 
Municlpfo. 

RESOLVE: 

NOMEAR. para o c,argo de CHEFE DA l>IVJSÃO DE CORREIÇÂO da 

Secre11rta Monlelp1J de D-\lolvime to Rllr'al de Coívaras, Estado do Piaui, o Senh.or 

MARCOSGO U:S DA SILVA SA l'OS, portador do CPF sob n"879.94-0.543-15. 

Esta Portaria cotrarA em vigor na data de S'llll publicação. revogando-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coivaras, Estado do Pl11ui, aos dc:zoíto dias do mês 

de teve,cüo do ano de dois mil e dezenove. 

Comunique-se 

Publique-se e 
Cumpra-se 


